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Recorrida :	 DRJ em Ribeirão Preto — SP

1TR - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS RURAIS - EXIGIBILIDADE
RECEPCIONADA - 1) As normas legais que tratam da exigibilidade das
contribuições sindicais e, em especial, das contribuições sindicais rurais, foram
recepcionadas pela Constituição Federal de 1988. II) A exigibilidade das
contribuições sindicais rurais do empregador rural é suportada pela hipótese
normativa prevista no art. 10 do Decreto-Lei n° 1.166, de 15 de abril de 1971,
combinada com os artigos 545, parte final, e 579 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.542, de 1° de maio de 1943. 111) A
alegada inconstitucionalidade da cobrança das contribuições sindicais rurais com
base na ofensa ao art. 8°, inciso V e art. 50 , inciso XX, não é de ser conhecida.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso interposto por:
SAMUEL LOPES DE BARROS.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Sala das Sessi - e • 28 de abril de 1999
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Luiz Roberto Domingo
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Helvio Escovedo Barcellos, Tarásio Campeio Borges, Maria Tereza Martinez Lopez, Ricardo
Leite Rodrigues e Oswaldo Tancredo de Oliveira.
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Recurso :	 107.830
Recorrente	 SAMUEL LOPES DE BARROS

RELATÓRIO

O Recorrente foi notificado a recolher crédito tributário, relativo ao Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR e às Contribuições Sindicais Rurais, exercício de 1996,
incidentes sobre o imóvel rural inscrito na Receita Federal sob o n° 0736217.0, com área de
12,1ha, denominado Sítio São José, localizado no Município de Mariápolis - SP.

A exigência do crédito tributário tem fulcro nas Leis res 8.847/94, 8.981/95 e
9.065/95, e das contribuições no Decreto-Lei n° 1.146/70, art. 5°, c/c o Decreto n° 1.989/82, art.
1° e parágrafos, na Lei n° 8.315/91 e no Decreto-Lei n° 1.166/71, art. 4° e parágrafos.

Inconformado com a exigência da Contribuição Sindical do Empregador, o
contribuinte apresenta tempestiva Impugnação (fls. 01), em 30.12.96, solicitando a exclusão da
referida contribuição, alegando, em síntese, que não concorda com a obrigatoriedade de
pagamento da Contribuição Sindical Empregador, por ser inconstitucional, uma vez que ninguém
poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado a sindicato ou associação, com
base no art. 8°, inciso V, da Constituição Federal, não sendo obrigatória a contribuição.

Em julgamento singular, a autoridade recorrida proferiu decisão, em 27.08.97,
pela qual manteve o crédito tributário lançado de oficio, cuja ementa está assim colocada:

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONAL/DADE.
A instância administrativa não possui competência para se manifestar sobre a
inconstitucionalidade das leis.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - EXCLUSÃO INAPLICABIL1DADE.
A contribuição confederativa, instituída pela Assembléia Geral — C.F., art. 8 0, IV
- distingue-se da contribuição sindical, instituída por lei, com caráter tributário —
C.F., art. 149- assim compulsória.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - EXCLUSÃO - INAPLICABILIDADE.
Os lançamentos das contribuições sindicais, vinculados ao do ITR, não se
confundem com as contribuições pagas a sindicatos, federações e confederações
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de livre associação, e serão mantidos quando realizados de acordo com a
declaração do contribuinte e com base na legislação de regência."

Intimado da decisão, em 18.11.97, o Recorrente interpos, em tempo, em
28.11.97, Recurso Voluntário, no qual alega que:

(i) recebeu da Federação da Agricultura do Estado de São Paulo boleto de cobrança da
Contribuição Sindical do Empregador rural e da Contribuição ao Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural - SENAR;

(ii) a partir da Constituição Federal de 1988, tais contribuições somente poderiam ser exigidas se
instituídas por Lei Complementar;

(iii) por não ser obrigado a filiar-se ou associar-se a qualquer entidade profissional ou sindical, está
desobrigado a recolher contribuições às mesmas; e

(iv) a Contribuição ao SENAR não é devida, vez que o art. 240 da Constituição Federal somente
ressalva aquelas que já existiam à época, não sendo possível que a Contribuição ao SENAR,
instituída pela própria CF, seja contemplada pela ressalva, devendo ser instituída por Lei
Ccomplementar.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LUIZ ROBERTO DOMINGO

Preliminarmente, pelo que se constata da Notificação de Lançamento emitida
com base nas informações fornecidas pelo próprio sujeito passivo da obrigação tributária, o
Recorrente é proprietário de mais de um imóvel (art. 1°, inciso II, alínea "c", do Decreto-Lei n°
1.166/71).

Com tal está obrigado a recolher a Contribuição Sindical Patronal como sujeito
passivo, e a Contribuição Sindical do Trabalhador, como responsável, por força dos artigos 580 e
545 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.542, de 1° de maio de
1943, c/c o art. 1° do Decreto-Lei n° 1.166, de 15 de abril de 1971, devidamente aprovado pelo
Decreto Legislativo n°36, de 25 de maio de 1971.

Cabe, no entanto, analisar a constitucionalidade das referidas contribuições
sindicais, vez que a não recepção das legislações em comento pela Constituição Federal de 1988,
descaracteriza a compulsoriedade do recolhimento.

As Contribuições Sindicais, que financiam a organização sindical no Brasil,
órgãos de representatividade dos interesses das categorias profissionais, estão suportadas pelo
disposto na Constituição Federal de 1988, em seu art. 149:

"Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado
o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art.
195, § 6°, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo." (negritei)

De forma alguma poder-se-ia confundir tais contribuições com as demais
associadas à representação sindical, tais como a chamada Contribuição Associativa, prevista na
primeira parte do art. 545 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.542, de 10 de maio de 1943, ou a intitulada Contribuição Confederativa prevista no art. 8°,
inciso IV, da Constituição Federal, contribuição essa que, aliás, merece breve relato. Senão
vejamos.

Dispõe o art. 8°, inciso IV, da Constituição Federal de 1988:
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"Art. 80 . É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:

(...)

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista
em lei;".

Assim, as questionadas contribuições estão entre aquelas que a Constituição
reservou o tratamento á lei. Na espécie, a lei de regência seria a Consolidação da Leis do Trabalho
- CLT e o Decreto-Lei n° 1.166/71.

Com efeito, o texto constitucional acima não só veicula nova fonte de
financiamento da atividade sindical, como também reafirma e recepciona a contribuição sindical
nos moldes fixados em lei, ou seja, dá a possibilidade de criação de nova fonte de custeio, por
iniciativa da assembléia do próprio sindicato, "independente da contribuição prevista em lei."

Entendo que tal dispositivo constitucional teve por mérito recepcionar toda
legislação pertinente à exigibilidade das contribuições sindicais, sejam patronais, sejam dos
empregados.

Como se isso não bastasse, para o caso das contribuições sindicais rurais, a
Constituição Federal, em seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias — ADCT, ratifica
tal entendimento, não só pelo fato de, expressamente, confirmar o entendimento da recepção,
como também pelo fato de definir a metodologia de cobranças dessas contribuições.

"Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7°,
I, da Constituição:

§ 2" Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio
das atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto
territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador." (negritei)

Indubitável, portanto, que as contribuições sindicais lançadas juntamente com o
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1TR têm caráter compulsório e foram
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integralmente recepcionadas pela Constituição Federal, motivo pelo qual é incabível a argüição de
inconstitucionalidade findada no art. 7° , inciso V, ou art. 5 0 , inciso XX, da Constituição Federal.

Incabível, ainda, admitir-se que a Constituição Federal, ao mesmo tempo que
estabelece uma estrutura sindical financiada pelas contribuições compulsórias dos membros de
determinada categoria profissional, pudesse estabelecer uma faculdade de não contribuição, que
colocasse "por terra" o primeiro comando. Daí porque devemos entender que existem duas figuras
distintas e inconfundíveis na Constituição, quais sejam: I) a contribuição sindical compulsória, com
fulcro no art. 149 e parte final do inciso V do art. 8'; e II) a liberdade de associação, com fulcro
nos artigos 50, inciso XX, e 7°, inciso IV, que, no caso de concretização da associação, poder-se-á
ocorrer a exigibilidade da Contribuição Confederativa prevista na primeira parte do inciso V do
art. 8°.

Há em pauta dois princípios constitucionais que atuam diferentemente na
produção da exigibilidade de cada contribuição. A Contribuição Sindical é norteada pelos
princípios da legalidade, pois o comando normativo exige o recolhimento da Contribuição, e pelo
princípio do Estado de Direito, vez que a contribuição é um meio de financiar a atividade sindical
e assegurar a independência dessa atividade. A contribuição conederativa, por sua vez, é norteada
pelos princípios da liberdade de associação, vez que somente os membros associados, que tiveram
oportunidade de, por seu voto, estabelecer a contribuição, estão obrigados a contribuir, e pelo
princípio geral de direito da vinculação do sujeito a seus atos. Não há, portanto, que se confundir
a contribuição compulsória, por força da lei, e a contribuição facultativa, por força da livre
associação.

Vale lembrar que a divergência entre a Contribuição Sindical e a Contribuição
Confederativa já foi tema de obra doutrinária assinada pelo Prof. José Afonso da Silva, (Curso de
Direito Constitucional Positivo, 8 edição, Malheiros Editores: São Paulo, 1992), na qual ensina:

"Há, portanto, duas contribuições: uma para custeio de confederações e outra de
caráter parafiscal, porque compulsória estatuída em lei, que são, hoje, os
artigos 578 a 610 da CLT, chamada "Contribuição Sindical", paga, recolhida e
aplicada na execução de programas sociais de interesse das categorias
representadas."

Ainda que a administração pública não pudesse deixar de aplicar uma lei sob o
argumento de ser inconstitucional, no caso, não se verifica inconstitucionalidade do ponto de vista
formal da exigibilidade das Contribuições Rurais Sindicais, como visto acima.
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O próprio Poder Judiciário tem se pronunciado a respeito da legalidade das
Contribuições Sindicais Rurais, conforme se vislumbra no Acórdão unânime da 6' Turma do
Tribunal Regional Federal da 3' Região, nos autos da Apelação em Mandado de Segurança n°
98.03.042478-5, que trago à colação em corrboração ao entendimento acima exposto:

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES
SINDICAIS DEVIDAS AO CNA E CONTAG - COBRANÇA COM O ITR
- LEGALIDADE.
I. As contribuições à CNA e à CONTAG não se confundem com a contribruição
devida em virtude da associação do contribuinte a sindicato
11. Contribuições Recepcionadas pela Constituição Federal, em seu artigo 149 e
art. 10, § 2° do ADCT, devidas por todos que se enquadrem na hipótese legal,
não havendo, no caso, correlação com a liberdade de filiação sindical.
In. Apelação Improvida."

(Ac un da 6" T do TRF da 3 1` R - MAS 98.03.042478-5 - Rel. Juiz Santos
Neves, Convocado - j. 16.11.98 - Apte. Carlos Soubhia; Apdas.:
Confederação Nacional da Agicultura - CNA e outras - DJU 2 20.01.99, p
211- ementa oficial)

No caso, a hipótese legal está eleita pelos arts. 1° do Decreto-Lei n° 1.166/71 e
578 a 591 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.542, de 10 de
maio de 1943, que foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por força de seu
artigo 149 do texto principal e dos artigos 7°, § 2°, e 34, § 50 , do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT e encontram-se entre aquelas gizados pela parte final do
inciso IV do artigo 8' da Carta Magna.

Preceitua o artigo 579 da CLT que "a contribuição sindical é devida por todos
aqueles que participarem de uma categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal,
em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou inexistindo este, na
conformidade do disposto do artigo 591". Por sua vez, o artigo 591 delibera que "inexistindo
Sindicato, o percentual previsto no item III do artigo 589 será creditado à Federação
correspondente à mesma categoria econômica ou profissional".

No caso presente, discute-se a contribuição compulsória, prevista no artigo 579
da Consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/43, a seguir transcrito,
com a redação dada pelo Decreto-Lei n°229 de 28/02/1967:
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"Art. 579 - A contribuição sindical é devida por todos aqueles que participarem
de uma determinada categoria económica ou profissional, ou de uma profissão
liberal, em favor do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão,
ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591.". (grifei)

O citado art. 591, com a redação dada pela Lei n° 6.386/76, disciplina a
destinação do produto da arrecadação das contribuições sindicais, nos casos de inexistência de
sindicatos: 20% para a Confederação; 60% para a Federação; e 20% para a "Conta Especial
Emprego e Salário".

Para análise do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.166/71, socorro-me de extraordinária
análise realizada pelo então Membro desta Câmara, eminente Conselheiro José de Almeida
Coelho, que, no Acórdão n°202-08.889, de 21 de novembro de 1996, assim expôs suas razões de
voto:

"O inciso I, alínea "a", do artigo 1° do Decreto-lei n° 1.166/71, para
efeito de enquadramento sindical, define que trabalhador rural é a pessoa Fisica
que preste serviço a empregador rural, mediante remuneração de qualquer
espécie. A alínea "h" do mesmo inciso equipara a trabalhador rural quem,
proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar
indispensável a própria subsistência, ainda que com ajuda eventual de terceiros.

O inciso 11 do mesmo artigo conceitua a figura do empresário ou
empregador rural: em sua alínea "a", como sendo a pessoa fisica ou jurídica que,
tendo empregado, empreende, a qualquer título, atividade econômica rural; em
sua alínea "h" como aquele que proprietário ou não e mesmo sem empregado,
em regime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda a
força de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso social e econômico.

O destinatário da regra contida na alínea "a" é a pessoa de direito
que, utilizando mão de obra de terceiros, desenvolve atividade econômica rural.
O destinatário da regra contida na alínea "h" é a pessoa que, proprietário ou
não, explore imóvel rural com a absorção de toda sua força de trabalho para
garantir sua subsistência.

-
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A leitura jurídica que melhor reflete a vontade normativa contida nos
dispositivos legais acima arroladas é a de que a norma objetivou equiparar, a
empresário ou empregador rural: a) as pessoas que exerçam a atividade rural
com a absorção de toda sua força pessoal de trabalho, mesmo que também
venha a se utilizar mão de obras de terceiros; b) as pessoas cujas atividades
rurais fossem desenvolvidas com a utilização preponderante de mão-de-obra de
terceiros em atividade rural economicamente organizada.

A expressão contida na alínea "h" "quem proprietário ou não e
mesmo sem empregado, em regime de economia familiar, explore imóvel rural"
não tem o condão, para efeito de enquadramento sindical, de reduzir este
enquadramento a pura existência de imóvel rural, até porque não teria qualquer
sentido o disposto na alínea "a", bastava que a lei limitasse o conceito de
empresário ou empregador rural àquele que, sob qualquer forma, mesmo que
industrial, desenvolvesse sua atividade em imóvel rural.

Perderia sentido também o disposto no art. 2° do mesmo diploma
legal que determina que em caso de dúvida na aplicação do disposto no art. 1°,
acima comentado, os interessados, inclusive a entidade sindical, poderão suscita-
la perante o Delegado Regional do Trabalho, que decidiria após ouvida uma
comissão permanente, constituída do responsável pelo setor sindical da
Delegacia que a presidirá, de um representante dos empregados e de um
representante dos empregadores rurais, indicados pelas respectivas federações,
ou em sua falta pelas confederações pertinentes.

É evidente que um fórum desta natureza não seria constituído para
decidir pela existência ou não de imóvel rural se esta fosse a única condição
determinante da Contribuição em comento. A audiência desta comissão
permanente somente teria sentido se as questões a serem apreciadas se
relacionassem com a natureza do trabalho desenvolvido no imóvel rural.

Absolutamente inócua, também, seria a regra comida no § 1° do art.
2° do mesmo diploma legal que estabeleceu que as pessoas referidas na alínea
"b" do inciso II do art. 1°, exatamente aquelas que exploram imóvel rural com a
absorção de toda sua força de trabalho, poderiam, no curso do processo, acima
referido, recolher a Contribuição Sindical à entidade a que entendessem ser
devida."
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No caso em tela estamos diante de empregador rural, como se ressaltou
preliminarmente, sendo plenamente aplicável a hipótese normativa definida no art. 1° do Decreto-
Lei n° 1.166171.

Diante desses argumentos e calcado nos mais severos critérios de legalidade e
justiça, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.

ISala das Sessões -	 • e . sri de 1999
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LUIZ ROBERTO DOMINGO
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